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Processo n.« 19.119/2017

3.° ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.° 
005/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA E O ESPAÇO CULTURAL 
PÉS NO CHÃO.

O M unicípio  da Estância  Balneária  de Ilhabela, já qualificado no Termo de 

Colaboração n.° 005/2017 ora aditado, doravante designado simplesmente 

M unicípio e o Esp a ç o  C ultural Pés no C h ã o , também qualificado no Termo de 

Colaboração n.° 005/2017, representado neste ato pela Senhora Maria  C ielo C osta , 

celebram o presente ADITAMENTO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

C láusula 1 -  Do  O bjeto da Parceria

1. Constitui objeto do Termo de Colaboração n.° 005/2017 a prestação, pelo Espaço  

C ultural Pés no C hão , de serviços de desenvolvimento sociocultural comunitário no 

Município da Estância Balneária de Ilhabela.

C láusula 2.g -  Da  Pr o r r o g a ç ã o  da Parceria

2. Constitui objeto deste aditamento, com fundamento na cláusula nona da parceria 

e no art. 59 da Lei Federal n.° 13.019/2014, bem como nos arts. 21 e 43,1, c, do Decreto 

Federal n.° 8.726/2016, a prorrogação do Termo de Colaboração n.° 005/2017 pelo

período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01.01.2020 e se encerrando em 

31.12.2020, consoante teor do Processo Administrativo n.° 19.119/2017.
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C láusula 3.a -  Do Valor  e dos Recursos

3. O valor do presente aditamento está previsto em R$ 470.891,00 (quatrocentos e 

setenta mil oitocentos e noventa e um reais), conforme Plano de Trabalho e 

Cronograma de Desembolso aprovados pela Secretaria de Cultura (autos do 

Processo Administrativo n.° 19.119/2017) e que integram o presente aditamento.

3.1. O valor discriminado no item 03 onerará a seguinte dotação orçamentária da 

Secretaria de Cultura:

-> 403 -  335043 -  Subvenções Sociais: Recursos Municipais -  R$ 470.891,00 

(quatrocentos e setenta mil oitocentos e noventa e um reais).
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C láusula 4 .°-  Disposições Finais

4. O extrato deste aditamento será publicado em Diário Oficial do Estado.

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração n.° 

005/2017.

jróbela, 20 de iiezemfc >Q19.
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MUNIClWamiSTÃNCl^rBALNEÁRIA DE ILHABELA 
MARIA DAS q|AÇAS FERREI RA DOS SANTOS SOUZA 

Prefeita Municipal

ESPAÇO CULTURAL PÉS NO CHÃO 
MARIA Cl ELO COSTA 

Presidente
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